
PROTOCOLO : 13.314-0/2010
INTERESSADO : Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso - 

FUNDED 
ASSUNTO : Tomada de Contas Especial – Convênio nº 027/2007 firmado entre a 

SEEL/FUNDED e a Federação Mato-grossense de Futebol
RELATOR : Conselheiro Sérgio Ricardo

Senhor Conselheiro,

Tratam  os  autos  de  Tomada  de  Contas  Especial  -   instaurada  pelo 

FUNDED, em cumprimento ao Acórdão nº 3.174/2009 do Tribunal de Contas, para apurar 

irregularidades na prestação de contas do Convênio n° 027/07, firmado com a Federação 

Mato-grossense de Futebol, com o objetivo de realizar a IV Copa Mato Grosso Sub-17,  

no montante de R$ 379.800,00.

Considerando  que  não  consta  nos  autos  a  comprovação  de  que  o 

Presidente da Federação Mato-grossense de Futebol,  à época, Sr.  Carlos Orione,  foi  

notificado pela comissão da Tomada de Contas Especial-TCE para efetuar a devolução 

do saldo apurado de R$ 183.086,45, acolho a informação técnica de fls. 569/575-TC, que 

conclui pela notificação do Gestor do FUNDED, Sr. Ananias Martins de Souza Filho, para 

que finalize o processo de Tomada de Contas Especial, e só então encaminhe cópia da 

TCE ao Tribunal de Contas para as providências.

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria - TCE/MT, Cuiabá, 09 de 

setembro de 2014.    

          
Márcia Regina de Lara

                            Subsecretária de Controle Externo  

De acordo.               
  Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida

                                Secretário de Controle Externo 

TCE/MT

Fls. 197

Rub. _____


